
PARECER N2 ol,f ] /98 

PROJETO DE LEI DE N2122/98 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS,ao analisar o referido P!:Q. 
jeto resolve ser favoravél pela sua aprovação.Desde que seja feito' 

\ CONCURSO P~BLICO dentro de seis (6) meses. 

ESTE t O PARECER 

SALA D.AS COMISSO~S E FINANÇAS 

LAGOA DA CONFUSÃO-T0,14 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Mª DA CONCEIÇ]O O.SILVA 
PRESIDENTE 

"TJ (l oJ-'7,Ma R- J- S, 
VER.DJALMA ROCHA 

SECRETÁRIO 


